REQUERIMENTO  DE INFORMAÇÕES  Nº           DE 2004

(Do Sr. EDSON DUARTE)

     Solicita informações ao Exmo. Sr. Eduardo Campos, Ministro da Ciência e Tecnologia, sobre fiscalização e segurança na área nuclear.

Senhor Presidente

Requeremos a Vossa Excelência, com base no Art. 50 da Constituição Federal e na forma do Art. 24, Inciso V, e 115 do Regimento Interno, que sejam solicitadas ao Exmo. Sr. Eduardo Campos, Ministro da Ciência e Tecnologia, em meio digital (disquete), ou, em último caso, em forma de texto impresso, as seguintes informações sobre fiscalização e segurança na área nuclear:

1. Quantas e que tipos de instalações nucleares e radioativas são fiscalizadas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN)? 
2. Quantas e quais dessas instalações estão subordinadas institucionalmente à CNEN ? 
3. Qual o número atual de fiscais atuando na fiscalização de todas as instalações do país? Esse número é considerado suficiente?  Se não, quantos seriam necessários e quais as providências tomadas para suprir esta necessidade ?
4. De que forma os fiscais da CNEN exercem o poder coercitivo de fiscalização? Qual a norma oficial que regulamenta o exercício desta atividade? Enviar cópia da mesma.
5. Esta regulamentação inclui a imposição de sanções e multas, considerando-se o desrespeito a requisitos normativos que possam levar risco de dano nuclear e radiológico ao trabalhador, ao público e ao meio ambiente?
6. Quantas multas foram aplicadas pela fiscalização e qual o valor arrecadado no período de 1990 a 2003? Identificar ano a ano.
7. Listar os nomes dos fiscais do CNEN responsáveis pela caracterização da irregularidade através de lavratura de auto de infração.
8. Se não há regulamentação para atividade de fiscalização, como a CNEN tem suprido está deficiência? Que ações foram deflagradas para corrigir a falha administrativa? Há algum processo administrativo fiscal que regule a apuração das irregularidades detectadas e as responsabilidades do infrator? Em caso positivo, enviar cópia.
9. De que forma os fiscais da CNEN são qualificados e credenciados para atuarem na fiscalização do cumprimento da legislação nuclear ? 
10.  Existe regulamentação a respeito? Em caso positivo enviar cópia da mesma. 
11.  Essa regulamentação vem sendo aplicada? Em caso positivo, enviar registros que evidenciem o processo de qualificação e credenciamento realizado. Em caso negativo,  justificar.
12.  Existe regulamentação legal aplicável aos fiscais da CNEN, referentes a salvaguarda de informações e ao acesso a instalações consideradas sigilosas? Em caso positivo, enviar cópia desta regulamentação e informar quais instalações nucleares/radioativas são abrangidas por essa regulamentação.
13.  Solicitamos cópias do pareceres técnicos relativos a segurança das usinas nucleares de Angra 1, Angra 2 e Angra 3.
14.  Considerando que há uma diferença substancial entre inspeção e fiscalização, indagamos se há equipes de inspeção e de fiscalização em atividade? Em caso positivo, como estão distribuídas suas atividades? Quantos servidores atuam em cada função? Quantos sãos os fiscais credenciados, e quantos são os inspetores credenciados?
15.  Uma vez que há empresas que pertencem a CNEN atuando com fontes radiativas, e, portanto, exigem uma fiscalização de segurança independente e autônoma, indagamos quem está fazendo a sua fiscalização? São os fiscais da própria CNEN que fiscalizam suas instalações, um outro órgão do Governo, ou o setor privado contratado para tal?
16.  Considerando o documento “As Fragilidades da Fiscalização do Governo sobre o Setor Nuclear Brasileiro” – Relatório e Dossiê – de autoria da Associação dos Fiscais de Radioproteção e Segurança Nuclear – AFEN, entregues em 18/07/2003 à Direção da CNEN, pergunta-se:
a) Qual a posição da Direção da CNEN a respeito do conteúdo desta documentação?

b) Quais as providências que foram tomadas até o momento como respostas as considerações daquela Associação de Fiscais ?

c) Que outras providências estão previstas para serem ainda efetivadas?
d) Qual a posição do Ministério das Minas e Energia sobre o assunto?
Sala das Sessões,            abril de 2004

EDSON DUARTE 

Deputado Federal  (PV-BA)
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